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INDICAÇÃO N° 33/2023
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AUTORIA:'Tereâdorá Zilmar Lima Domingos Batista
Exmo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO.
JÍISSTIIATURA '

A vereadora que esta subscreve requer que após o trâmite Regimental seja

encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a seguinte:

INDICAÇÃO

A necessidade de que o Executivo Municipal tome providências, por meio da

SEMINF - Secretaria Municipal de Inffaestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos, que

realize Limpeza, Encascalhamento e Patrolamento na linha 43, no município de Candeias

do Jamari-RO.

JUSTIFICATIVA

Obedecendo a termos regimentais vigentes, dentro das formalidades legais, se faz

REQUERER que seja solicitado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal providências junto à

Secretaria Municipal de Inffaestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos (SEMINF), para que

haja limpeza, encascalhamento e patrolamento na linha 43 situada no município de

Candeias do Jamari-RO. Vale frisar que ao estar indo ao local para averiguar a situação,

notei a necessidade deste .serviço para melhorar as condições de tráfego aos que precisam

desta via de locomoção. Portanto, nada mais justo de que nossa solicitação seja atendida, na

certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência nesse sentido é que formalizamos esta

INDICAÇÃO.

Gabinete'úaN^ereadora Zilmar 16 de Março de 2023.

Mlmar
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ZILMAR LÍM^OMINGOS
BATISTA

Vereadora CMCJ/2023
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